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I - RELATÓRIO 

Histórico: A Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas "Prof. 

Ulisses Vieira" de Taubaté indica o Sr. Gil Vicente Negrães Simões pa-

ra Professor-Assistente da disciplina Economia Brasileira. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O indicado é Graduado em Ciências Econômicas pela Universidade 

Federal do Rio de Janeiro, com diploma registrado na Universidade do 

Brasil. Está cursando Pós-Graduação no IPE, segundo certificado expe-

dido pelo professor Affonso Celso Fastore. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação, pela Faculdade de Ciências Eco-

nômicas e Administrativas "Professor Ulisses Vieira" de Taubaté, do Sr. 

Gil Vicente Negrães Simões, como Professor-Assistente da disciplina Eco-

nomia Brasileira. 

São Paulo, 8 de junho de 1974 

a) Cons. Wlademir Pereira - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Pare-

cer o Voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Luiz 

Ferreira Martins, Amélia Dcmingues de Castro, Olavo Baptista Filho, 

Rivadávia Marques Júnior, Wlademir Pereira, Oswaldo Bandeira de Mello 

e Paulo Nathanael Pereira de Souza. 

Sala das Sessões, em 24 de julho de 1974 

a) Conselheiro Moacyr Expedito Vez Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara 

do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Rela-

tor. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 7 de agosto de 1974 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


